
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Diego Paixão, no uso das
atribuições que lhe conferem o artigo 133 do
Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder
Executivo Municipal que seja feito estudos para
canalização das águas pluviais do córrego que
atravessa a comunidade do Bairro Jardim Silvia
com a Vila Bonfim na rua Mato Grosso.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Considerando que, as casas nas áreas residenciais no local mencionado são afetadas por enchentes
contínuas, vazamento de esgoto insuficiente e transbordamento durante o período de chuvas. Além do
sofrimento da população com o mau cheiro, entre outras desagradáveis situações. 
 
 
Considerando que, a canalização deste córrego tranquilizará os moradores e resolverá os problemas ali
existentes visando maior saneamento e o bem-estar de todos.
 
 
 
 
 
 
 
Apresento ao Egrégio Plenário, a presente Indicação, para que possa ser enviada ao Poder Executivo.
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 24 de março de 2026.

 
 
 

Diego Paixão - PODEMOS
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